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OBJETIVO

Reforçar a liquidez das 
empresas, tendo em vista 

preservar
a continuidade da sua atividade 

económica e do emprego.
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Circuito apresentação candidaturas

Balcão 2020
(1)

BENEFICIÁRIO

Acesso ao Aviso
Criação da Candidatura

(3)
CC

Acesso à lista de candidaturas
para as quais foi indicado

(4)
CC

preenchimento (declaração)
da faturação

(2)
Beneficiário 

(preenchimento de condições
de acesso, responsável, IBAN)

Indicação do CC

Formulário

Com registo B2020



Circuito apresentação candidaturas

Já iniciou o 
registo da 

candidatura?

Sim

Início

Submeta a 
Candidatura

Fim da submissão

Sim
Tem certificação 

PME?
Está registado 

no Balcão 2020?

Sim

NãoNãoNão

Confirmação pelo 
Contabilista 
Certificado
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Intervenção Contabilista Certificado

❑ A confirmação pelo contabilista certificado responsável pela contabilidade da empresa, da

diminuição registada na faturação da empresa, constitui a declaração prevista no Aviso sem a qual

não é possível submeter a candidatura

❑ Para esse efeito foi criado um acesso dedicado e exclusivo na Plataforma de Acesso Simplificado –

PAS CC onde o Contabilista Certificado deve confirmar essa condição de acesso.

https://pas.compete2020.gov.pt/pas2/acesso/app/LoginCC.php

https://pas.compete2020.gov.pt/pas2/acesso/app/LoginCC.php
https://pas.compete2020.gov.pt/pas2/acesso/app/LoginCC.php


Intervenção Contabilista Certificado



Decisão Candidatura

Aviso para 
Apresentação de 

Candidaturas
Candidaturas

Análise e seleção 
das candidaturas

Decisão

As candidaturas têm 

de cumprir com os 

critérios de 

elegibilidade e 

condições de acesso 

previstas no 

Regulamento do 

Programa APOIAR

(Portaria nº 271-

A/2020)

Candidatura única 

para as duas medidas, 

submetida 

eletronicamente e sem 

documentos anexos.

Candidaturas 

encerram quando o 

valor do incentivo 

previsto atingir a 

dotação do Aviso –

750 M€

Análise e preparação 

de proposta de 

decisão, favorável ou 

desfavorável, com 

base na validação das 

condições de 

elegibilidade e de 

acesso previstas no 

Aviso. 

Confirmação dados 

com e-Fatura.

O  COMPETE 2020 

decide sobre a 

aprovação ou não 

aprovação da 

candidatura e notifica 

essa decisão à 

empresa beneficiária.



Termo Aceitação

❑ A aceitação da decisão da concessão do incentivo é feita, automaticamente e de forma

desmaterializada (sem assinatura física ou eletrónica), mediante a confirmação pelo beneficiário do

termo de aceitação inserido no Balcão do projeto - PAS - após o envio da respetiva notificação da

decisão.

❑ A decisão de aprovação caduca caso o beneficiário não confirme o termo de aceitação, ou, no caso

do APOIAR.PT, não se verificar a diminuição da faturação, na sequência da consulta aos registos

comunicados à AT no sistema e-Fatura. Ou ainda quando, não se verifique a situação tributária e

contributiva regularizada ou a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos

financiamentos dos FEEI.



Obrigado!


